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PREFf; ITU RA IllI U T.I ICI PAL N E

tAPiEtA Dü ALf'0 ALEGRE " BAHIA

ABERT URA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para prestação de serviços de nranutenção
corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4, Placa: SKGSI82/BA do
F-undo Municipal de Saúde.

CUSTO ESTIMADO: R$ 4.63
cinco centavos).

e sete reais e cinquenta e

REGIME LEGAL: Art. 75. lnciso IV da Lei no 14.1331202

AUTUAçÃO: Aos três dias do mês de Junho de 2025, eu Reila Souza Almeida, Agente de

Contratação, autuei sob o no 08512025, este processo contendo o ofício da Exmo Sr" Prefeito,
para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4, Placa: SKGSIS2iBA do
Fundo Municipal de Saúde, devidamente acompanhado da autorizaçáo, autorizand«r a abertura
do Processo Administrativo, assino:
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t ,f*
REILA'"W" ALMEIDA

Agente de bontratação



PREFEITURA IIfi UT.IICIFAL üE
CAPELA Bü AUTO ALEGRE - BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n" 085/2 025.

Prezado Sr.

idade da previsão dos

o objeto deste processo
Solicitamos ao setor
recursos orçamentários
administrativo.

Atenciosamente.

contábil a demonstraçáo da compatibil
com o compromisso a ser assumido colrl

Alegre- BA, 03 de Junho de2025.

rÉnc TO
Sec. Municipal de Saúde
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Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4rPlaca: SKG8I82/BA do
Fundo Municipal de Saúde.



FREFTITURA IUIUNITIPAL DE
TAPELA BO ALTO ALEGRE - BAHIA

Exmo. Sro.
Secretaria do Fundo Municipal de Saúde

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Atenciosamente.

o
retor do D ento

DECLAR AÇÃo

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e

llnartceira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
t4.13312021.

Capela do Alto BA, 03 de Junho de2025.

ORGÃOruNIDADE PROJETO/ATTVIDADE DEELEMENTO
DESPESA

DEFONTE
RECURSO

0610 - Fundo
Municipal de Saúde

2064 - Manutenção e uso de
fiota veicular

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
33903000 - Material de

Consumo

r.s00.0000
I .s0l .0000

CLEITON E
lnterno

S. LIMA

,,

i

I

I

i

1

I

Capela do Alto Alegre- BA, 03 de.lurrho de2025.

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes Contratação de
empresa especializada para prestação de serr/iços de manutenção corretiva e preventiva
por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4,Placa: SKG8I82/BA do Fundo Municipal de
Saúde, cujo pagarnerrto poderá ser efetuado através da Seguinte Dotação Orçamentária:

vf
t

i



FHHFHI,rURA fif, UNITIPAT DE
TAPETA .BO AtTO AtEGR.E " BAHIA

Ao
Fundo Municipal de Saúde
Kércia Alvares Nascimento

Processo Administrativo n" 085 12025

Dispensa de Licitação no 049 2025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Emrazáo do enquadramento a licitação quando inviável a competição no art.75, inc. [V,
da Lei 14.133121, justifica-se a contratação direta atraves de Dispensa de Licitação em
razáo da notória especializaçáo, uma vez que se trata de exceçáo a regra de realização

de processo licitatorio.

2.Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que se trata de uma empresa que comprova
notória especialtzaçáo na área do objeto de pretensão a ser contratado. que comprova
notória especializaçáo, preenchendo os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária à cont r ataçáo ;

Diante disso, emrazáo danecessidade de atendimento do disposto no Art.75. Inciso IV,
da Lei 14.133121.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documentos
necessários conforme a Lei 14.133, para realizar Dispensa de Licitação em razáo da
notória especiali'zaçáo. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado
a Assessoria Jurídica deste município para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre- BA, 03 de Junho de 2025.

REILA SO IDA
Agente de contratação



PHEFTITI.ilRA MUilIITIPAT NE
CAPELA Dü ALTü ALEGRE " BAHIA

À
Procuradoria Juridi ca do Municipio
Processo Administrativo n' 085 12025

Referente: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4, Placa:
SKG8I82/BA do Fundo Municipal de Saúde.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.7). inciso III,
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

dispensa de Licitação e que seja elaborado urn.parecer jurídico para que transcorra
dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função da exclusividade,
encontra-se no ArÍ.75, inciso IV, da Lei 14.133121,.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
Solicitação de despesa, juntamente com o termo de referência.
Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
compromisso a ser assumido;
Comprovação que o proponente que comprovou as condições de notória
especiali zaçáo atendendo todos os requisitos de habilitação e qualificação
financeira e tecnica;
Razão da escolha do Íbrnecedor
Justificativa de preço.
Autorização da autoridade competente.

Dernais disso, firme-se ainda que ar-ralisando as cotações ora firmadas, colaciorrada aos autos, é

possível selecionar que a ernpresa TOPAZIO VEICULOS LTDA, apresentou as

condições de exclusividade, diante da necessidade que o caso reqller, exigindo da

Adrninistração Municipal providências para debelar, para que seja promovida a contrataçã,o,

através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art7:5, inciso tV da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre- BA, 03 de Junho de 2025.

(1)
(2)

(3)

(4)
(5)
(6)

\M\
RErLA souZ,À(LMETDA

Agente de contratação
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L. Trata-se de FrocessÕ AdraÍnistrativo autuêdCI sab í7o ü85 /2A25,

referente a Dàepenra d* Lz*LLação 11' CI 4 I 12ü24 , cÇ3T1\ {} *ln3*Lzva

contratação de #mpxe§& especializada para Frest"a Ça* d* serviços
de rnanutençâo üür rst"Lva * pr*v*fitzwa pür terap* tr* ga rantia da

HIILUX CS D§L 4X4 YLfuÇP, §KG 818 2 lBA do Fundc i4",s,nicipa1 de

§aude Í nos te.rmoe d* art ,75, in*iso IV, \\á'1' *a Lei no .

L4 .]33 / âL .

?, ,Íustifica <> soliçÍtante a nÊÇsssidade contr*.f,açãoo pars

garantir o b<rm funcionamento ê a sâgurarrÇâ dc ,a*.Lculo s dos

seus u*uários viando atender as necessidades op*racionais da

§ecretaria Munàc j-p&l de Saüde, ader*ais & smnutenç&* carretiva e

preventiva perâ manter Õ veicula em psrfeitc estado de

conservação, Frolongando â sua vida s evitandq: eventua j-s

def,eitas decoxrentes de eca§ com "râeo de validade vencido.
Praça Joaquim Machado, 17ü * tentro - Frne/tux: (*"75) 3§9O-2mW2221 - ü§f 44645{üü
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4, O prscesse t"

cÕm os seguintes

3. Com efeit*, a contrataçâo de emprssa êspecializada parâ
prêstação d.e eerviços de manuteação corretiva ê prevsntíva por
tempo de garantia do veiculo HILI,UX C$ n$t 4X4 PLê,CA SK6

8182/BÀ, conforme descrita nCI DOCUI.IENTü DE §,üH.;,{ALIZÃÇÃO üA

DEMAIüDA faz-se rrêcêssário, tod.avia, rêcÕmenda a adeguaÇão da

justificatÍva nos term*s dos art, 72 da Lei de LicÍtaçôes, rÕm

a, razâo da §ssolha do f ornecedor ou e:{ecutantê e

& Juetificatj"va dc Freço " '

*x au,Lwarà* &rr, fi 3 *.m 2ü2* ü ánxtrxÍds
d* ç*xz*rvt, * x p rine i pa|s'"

Decumentoa dô ?ermalin*ção dâ Bmcnda {D§D} : Apresent-ado peta

Pref eitura Mu*içipal de Capela do Altç âIegre * Tal documerrto

detalhara a justificativa da nêcessidade êa c*ntrataçâo I a

descrição sucânt* do objeto, ü Erâu de prioridade, e informa o

prazo para tôstklsão do objetc imediato. A justificativa
apresentada e*tabelcce que a manutenção visa garantir o bom

funcionarneato ê â segurânça de: veiculo e' dae seus usuários

viando atender es nÉeêseidÉdes 'üpesssàonaÍs d.a §ecr*taria
MunicipâI de §aude, ademaim fl manutençâo ü$rretiva e

preventiva parâ mânter Ç veÍculo em perfeit* estad"o de

cünservaçâc, §r*lomgando â sLl*. vida e evi t*n&* ev*ntuais
defeitos decorrentex de pecas com prâzs de validade vencido,

EEtudo fácnice §xe].*.m:i.ri&§ (gf§l ; §laboradr *oxr j un Laxtente pür

râprêsentante da seçretaria demand*"nte e ü setor de cÕmprâs - O

§fP define e especifi*a as necessidades e os requisitos da

contratação , ínformâ & estimativa da dernanda, cüm base em

histárico de consumCI r râSj-strç ds manutençã* anteriores e

previsão de usô da veiculo. âpr*senta, ainda, urrâ análise
cÕmpê,rat j-va das soluçôes . j us t if içandc a manutençãa

d,wjunho

Pr:aça Joaquim Machade, 17ü * Centr* * Fonelf-ax; (**7 r 3Wü-222A2221 - CÉp 4464ffi00
c a petr a - - 
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diretamente em *orlcessi-onaria autorizada da mar*â csmo â clpçâo

mais adeguada e v*nta j osâ para o municipio; Êstirna o custo
total da contratação em RS 4 . 63 ? , 5 5 com base erft plani tha de

cataçâo -

Tarua dÉ §efer&nci*, {XB} : O obj eto detalhado r & f undarnentação

da contrataÇãor ss requisitoe da contrataçãor &§ obrigaçÕen da

Contratante ê da üentratada, I desígxaç*o dos servidÕrê,§

respüns*rveis pala çestão e fiáçalizaç§ur ss critêrios de

d,*finiÇãs do va}** estimado, os requi,sitos de hahitit*çâo
juridica, fiscal , trabalhista ü a ÍndÍc*Çâo da dotaçãcl

orÇanentária e & estírnat*rya do valor da contratação,.

ratificando o montante de HS 4.63?155, realÍzaçâo do pâgalnent*

mediante êpsê§-&nt.açâo de nota fáscal/fatr.axa devàdamente

atestada e acompanhada de nota de empenho de despesa. ,

Da ànálise dê &íEççs

A Lei no 14.1

eleurento á,,nt

Lryr,va" a.* exigLx a

do planej amento

anáãÍge de riscos comü

dá santrataçâo. No

l2 {121
, bvb-33

:

*grante
procÊsso em üsla, nâo há um dryuments apartado f ormalmente

j-ntitulado "Análise * de Xiseils'l . CcnLuda, o §studo Técnico

Preliminar, ê$r sua j ustif icativa e na comparação entre

*oluçôe s , ab*rda ' fum.plic itamente algun* r is co§ , cÕÍno Q

§omprCImetimentç da garantia de fábrica e s ris cç: de falhas

operacionais e acidentes tom a não util izaÇão de uxÍtâ

assistência têcnica autçrisada, â preservaçãa d* patri;*Ônio

público e a ceintinuÍdade dos serviços es§*nciaá s tambén são

mençianadae c$fir$ r>bj etiv*s que rnitàgam sàmcos zaaiüses . Butbürâ

o ETP contemple aspectos da análÍse de riscos I a Lei no

L4,L33/202L demanda u:tra abordagem mais rohusta e f*rrnalr ÇCIrr a

id*nti.ficaçâo, avslÍaçâo * tratar*ento dos riscÕs relevantes da

contrataÇâ<1, Ínclusive agueles relacionados á fass de

PraF Joaquim Madrado, 17S * Centrs - Fotdfax: (*"7§) 36§S-2I3*.ÍU21 * CAP 44$45-0ffi
Capela do Altr /üegre - Bahia - CNPJ 1 3.§97. Í 1 1/ü0S1-94

pre,Í*lturadee*p*ta@yahoo.Bom o*,ffigtvu



,^.

? wtrYffirT *Jrutu fi&W?*tüttr hL Wfr
'* &ptL#. w* ery* e,Lr;&ru*r " B,h31*&,

exsüulÇão. Ã, âusên*i* de uín docummnto úLr seÇ&* Cedicada

explicitamente &" análise de riscos , conf'CIfinê ô &r[ . '? 2, incisc
f Í rÊpreffenta w§& lacuna ns processo qlre, embo r a p$s se ser
suprida psr elemeRt*n espê.rso§ *m outros docuntentos, nâ*

atende plenamente à sist*mática da rrÕv& Lsi ** LÍcitaçÕes e

Contratosr Çr.is husca umâ gestãc de riscos proativa.

Docunenüos da t{êbááitação da §ryx**a. TOPâEIO 1I§ÍCLrLO§ I*?§.â:

Â,1teraÇâs contrat,ual C*ntrato da sociedade, *rsc;mento de

identifiçaÇâel {nt} , **riÍd&* }íega lxva de Débit"os t t:?letivüs âCIs

Tributos FecJerais e &, *zçz&a htzva da ünÍ§o; Çsrt:.i.r:it* t{egativa

de Debitos Tributa"rLr fi Hstadr-raás da ffiahÍa, f*Ít;.rficada de

Regulariciade dc f GT§ CRf , CÊr:'r:-cião Negai i \',i :t,:, üébi tos

Trahaf histes, Cer,tidâcr

Pref ei t"ura de F*ira C*

Cadast r* Siatinnal ú*t

Negat iva de *ra*ç*rçlat a

Certif icado de Reg t*Lx'r:;

de Revisâ* Peri-od LÇ.& "

l'üegnt,iva ** DábÍ§ç

#*x§f}â Jurídica {'c§p#} , tertidão
e Falêncía íJarta de T,:':1 -rsividacje,
* Lxc*rt*iarnant* de V*yç*Lrs, Re{íisLr*

s W,-zrzi * ipai s da

§aatana, Baháa, sed* cla empresa,

At$s Stdmàní st*rabxv*&; **.*r*L* M'ts*,s"r: rp*L Í1o *L?, i 2t";2i, Cesignand*

a Àgente de CaítrátàçAc e â ta.rnàssêü de Cont raLaÇão ; üespacho

d,e â.bertur* dq: F:,ptlcessr ÃdÍninilstraiúx*[ pe}* &gente d.e

ContrataÇân; §olieitaçá* de in*icaÇâo de dotação ürÇômsntária;

DeclaraÇão de exist&ncia Cs dptaÇân ürÇffrrêntária e adequaÇâ*

financeirar â8*ínad* p*}* §*cretário ds Finanças e pelo

Controle Intern*; üustificntiva da §ispensa ü de §scolhe do

Fornecedor pela Âgent* de Contratação; §nçaminl:amento pâra

análise jurídif,ai Minuta do Contrato.

4, Apôs a instruçâc prÕüessualr ôs autos

eata Frocuradoria Municipal pes§. análj-se

foram encaminhados a

s emissãr eie pârêtâr
Praça Joaquim Machadc, Í7ü * §entrt * Fone/tax: (*"7§) 3§S*-?ââã12ãã1 * CEP 44e{$*ü*

tapela da AI,to Alegre - Bahia * §ilpJ t 3.â§7. I 1 110001 -S4
pr,futhtrcdecaperaffy*h*o.#il 
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jurídico âÇêrca da regularidade do procedimento de díspensa de

licitaÇâo.

5- * § relatório. Pass&*se à aniâ1is§,

6 - Bas s o âqiÕra a* pe.r *Ç* r Í c*:ncluár:da pela püss ibi l j-dade

dÍspen*a de liçit,ôÇâor csm f*ndamento ns àrt .7 5 , Ív , \\a" da

no. 14"133/2L.

II Dâ COMPETÊNCTã D;N PROCURãDORIB GER}í. DO I{TTNICÍPIO
.a

7 . Â, decásâo sobre consultas está ins eríúa entre â§

atribuiçÕes d.essa Procr.rradsri-a Municipa3', tôtxfCIrrn* diepo*itivos
legais e açrmativss vigentes qrre d,§-spÕem sÕhre a §strutur&
Achninistrstiva do município de C'apela do Âlto Âlegre, Bahia.

de

Ler-

rrr arÉxuro

por base üs

s que eabe

es trritamente
conveniância

8. Inicialmente, sali*nta**e que a presente mani festaÇão toma

elementçs ç*nxtant*s dos ar:teis até & ürssente data,

a estç *xq&* px*síax cansul tax La sob o prissrâ

a,specLo s re I at ivcs à3uxLd"xc,*, *em adent ra^t e§I

e *pcrtunj"d"ade dos at,o* pratác *d**, Tterr,. analisar
aspectos de natureea eminentemente técnico*adminisfrativâ,

9. Estabelece o art . 31 , incisa XVII, da Carta Magna, a

obrigatoriedad* de realieação de procedimento licitatorio pera

contrataçÕes feitas pelc: Fader púhlico. Nü êntanto, Õ prÔprio

dispositivo constituciorral reç*nhece â existância de exceçôes â

regra aô efetuar â ressalva dôs câsos especificados rLa

Iegislação, quais se3arn a dS"spensa e â inexÍgibilid,ade de

licitaÇão,
Praça Joaquirn Machada, 77ü * tenko * Fonelfiax: (*"7§| 3#§&Wâ,1?;2la1 - CEp 44645-000

CaBela dc Alb kt*çra - Bshia - ChIPJ 13.S97.Í fil§W1-B.*;
pr*t*t{uradecape ta6;y*hoa"rürÍr " *ff Ít-
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I0 . §endo &§ simr fi legislador rünst,ituànte adsritiu a

possibilidad,e de *rsj-stir câ§os eÍn quê a liritaÇãü poderá deixar
de ser rââlirada, auLoriaando & e,dmj.nistraÇãq: Pública a

celebrar, de fsrma dÍscricionária, contrataçá* direta sem &

cCIncretização de certame licitatôriçr,

11. &. di-spenra dw licitaçâo ê umâ dess.as m,erlal-idades de

contrataçáo direta. * *rE. 1*, da Ír*,í n*, 14.133i;:l elenca Õ§

possiveis casos de dispensa. Deve-se, t*davia I *)*cilârecer que

para § *r pos s ível a ç**trat*ç§.a d,ír*t"a pür di spens a de

licitaÇâo no presente caso, mistr-r rtsstar co$1prçvado que a

proposta of ertada é â max* vantaj osa pâra â adrni n:-§\raÇâo.

1"2 . Como em grra quer cCIntra*-ação dáreta, 0 preÇü s j ustad.o deve

da car.trataçâ<l

rt
á

§er coêrente c{x!l * m*x*,ad*, eis que

depende da razoahilidade do preÇCI

Administraçêo Fúhlica *

&, valid.ade

(I §er desenbülsado pela

13. Pr e I imin*sr&ente, Lrep*rta*t* Y*§saLY*x qu*

comento, enguadx&:sa ma. üxsp*n*x *,*
\\arr da Lei no. L4.L33/2L, que dxx":

í,i*i"taÇã0
O CâSO

Àrt.75,á*

e§t

IV,

ârt,. ?5 . lt di*pensável a licitaçã*:

I* Para contrataçáo que tenhla par ob j eto :

a ) bens r ÇÕrnponentes ou peÇâs de origem

naçional su estrangeira necessários â

manutenção de eqxS-pament«:s r & §srem adguiridcs
dc forneced*r ariginal d*ssÊs equipamentçs

durante ü psríodo d* gârâ,nt,iâ tecnica, guand<l

Praça Joaquim Madtado, 7ü - Centro - Fsnelfux: {**75} I - ÇE? 4464S-Süff
tap*la do Altc Alegre * Sahia * üHPJ 1 3.8S?.1 1 110ü§1-94
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essâ condiÇã* de exçlusividade
indispensável a vigência da garantia.

for

14 . .â hipótese 1eEal desta di-spensa §6 câr *.*t* { L?-& §êmprê

quando â Administração Publica adguirl-r bens üclrn a garantÍa
tácnica, cuj a vÍgência da garânt,ia d*pande da manutenção

progrârttada ült r*vi*ãa cÍcláca drrs, equipam*ntrs do bern Õu

pr*duto, cornô cond-:lÇãa indispensávef parâ sue validade.

15. E nisso, sempse

csÍnponentes ou peÇa §

programada do be <:u

dispensa, Alínlrada claro aCI fat"o de que, deve haver ceindiçâo de

exclusividade indispensável cbservada nü pre xtad"*z: ** serviço.

1 6. Observando tais p*nCeraçÕes, âü c&§$ talhad*o trata*se d*

aguisição anteríor d* vej-culo HILLUX CS DSL§ 4,{4. P}aca

§Kf 1J98 , da f abr s-çant w Ciievrolat , Cumpre res saZf ar {us n&

j ust.if icativa pará & ct:nt raíaç&a da emprese TüPI{U IO VEICULO§

LTDA, con*ta $re tâl cçntrâtaÇ&ü * perâ manter a garantia do

veículo, inf ormand*. q:ua &* revís$es d*vem Ç,caxser na

conÇessiçnária autarirada, nfr câsü âm tela, foi j untada

exclusivadeclaração ànf*lrmando

da m&rsa,

que&r&pr,esâêrep,*esenteÍtt*

17. â,}ém disso" culspre Ínformar qus foi juntada ã '*Gârantia de

E'ábrÍ ca" , agui denominada "Gârantia técni c&" , uma ve u qllê f az-

§e necâssária ÇompÕr ü procêsso adrninistração *om & f,omllrovação

quê CI aludido serviço â neüessário para rnanutenção da qârêntia
do veiculo.

Praça Joaquim Machado, 170 * **ntra * F*nelfax: ('*7§) 3SSü-U2â*.1?I231* üHp 44645-ü0§
Capela ds Alts ,&legre - Sahia - CNPJ 13.897.1 1 1/0001-91í,2 *iÂfi,*[f,ffÂfi, ]áfitvÂgr*tufturcdacapla@yrahao"§#r$ ;úiql*I,â#;*

qu*ndra f or x\*Ç,*spária d ,iq'r"ís içâo &e

ap*wtadas n& Revi sãa Í.:\) Manutençâa

p rcduto o dar*m*s â ãâ à p*fr s :"bt I idade da
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18. Geralnnente, nâo importe em beneficj-üs pârã Aetministração

Puhlican nem para os Particulares, a renúncia da garantian já
gue todoa Gs eventuai s pr*hl*mas rxo decor re r dos anÕ s

acobertados, nâo dados cêusâ por mau usü, rBá *f",* e dolo dos

usuários , são cobertei* pe la §'-abricante "

L9,

ca§o

Diante disss, â

dos preÇos fo
ú.*utxt-rta tx*w*q"* & hipotese rys som,ente ftÕ

xele superiÕres âôs prat zc:rtr:Trss , pode r* §e

cogitar renúncia da qe"rantta 
^

2A. Se a guantia caracterÍu â*§§ '§xâcerbada regundo os padrÕes

do mercado, porérn, nâa àneumbe, efata rnáx:ma v,enia, ao

Departame*to.Iuridico essa análise e sim â tomàssáo Permanentê

de lràcitaçê,o, qqe deve averiguar dentre orrtras coisas prau o§,

condições:e s<>dos do termo contratual e natureza dax pêças guê

devern ser tr $c&

* aludido processÕ adminÍ *Yrattva
açâa ürÇamentária p&râ &. contrata Ç&*.

22. Noutro giror f Õr&rfi junt,*d** as certidôes referentes a

regularidade fiscaL, peranle â Taz*nd* Estadual",

rtx r;

21. Instruindo
c*nsignada â dot

23. Outrossim" há

apresentados pãsê

conforme determina
ve j am*s ;

cong ta

Federal , Àinda* e*sgtartt certidôes que de:*om*tr*m &

relat,iva ô. inexist,êne ia de dábàtos Ínad:lcçlidos
üustiça do trabalh§,

Municipal e

regularidade
perante a

â exig§ncia de docu:nentos a serem

realiu açân de c*ntreteçÕes diretas,
art, 72 da Lei Í1o. L4-133/2ü21. âssim

Art - '12, O prôcessÕ de contrataçáo direta, que

cÕflrpr€ende ôs câsÕs dc inaxigibrlidade e de

d

Õ

Pr:aça Joaquim Macfrado,178 - Çsntro * Fonelfax: ("*7§) 3***-hZUW2.1* ü[p 4464§400
Çapela do Alto Alcgra - Bahia - CNFJ 13.S97.1 1 t/$001-S4

prefedured*mpeta@ya?r**.r$m .Lrif\r?ffiffi§}ÍLvÂ
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dispensa de J-icitaÇão, deverá sêr instruído con

o§ *eguíntes documentos :

I documento de formalizaçâo de demanda êp sê

f*r ü c&so , estudc técrríco pre l imi *a.r, an&liee
d* riscos, termü de referência, pro j eto básicc:

ou pr*j *tc: exscutitro;
I I wsrírutativa às despeea, q\:e

caâçul- ada nâ forma estah*treciCa

desLa L*í;
ÍT":§" pí*x*Ç*r j ur ídí cr: e pey*,ü* í: * s z*cntçr:s ,

fav * c&.*ü r que demonstrern ô at*n<3zment,o

requis i tos exigidos ;

IY dempêstfaçâo da *eimpatibilidade de

pr*visão de f ecursos CIsÇ,ômentários com ô

çAWlr*g,t**ç & §*r áSStsxzj-d*;

V c*ffipr*vaç&a de Eue o cont,rata<tç preenche ü§

requisiros de }:ahilitação e qualÍfrcação míninra

T1**#,SSeYLAi

* razárs da escCIlha do c*ntratad*;
VTL * justifi*etÍvn de preÇa;

VII: * autorir*çS* da auteridade competente.

§ocullrer.?a de ffçr:ruaLín*ç&a á,e De'nrtnda (}.Í'f)', a,/ou &etudo §êcnico

Prs]"ím:i,r1&r t§TPl l ü Frccesso foi instruído corn üf» específicos
da §ecretaria demandante e um §T§ c$nsolidado. ü ü§,D justifica
a necessidade da ccntratação. h justificatj-va perê a

contrataçâa subl-inha ê n&cessidade de garantir o bom

f uncionamento e a $ egiurânÇa dt> ve ícul o, b ern colnCI a
incolumidade dos usuár ios, visando atender âs n€cêss-tdsdes

operecionais da §ecreta.ria Municipâ} da §ar":.cie. Àdemais,

enf,atiza-§Ê & irnport&ncia de esssglrrâr que os veiculos da

f r<lta pêrrilanÊÇâm ãm ccndições adeguadas de usCI ê sesuraflÇâ r

deverá §*r
no art. 23

§€

dos

Praça Joaquim Macftado, 17ü - tentro * Foneliax: {*"7§} W*A-W2"1?3.21 - Cf P 4464ffi§ü
Capela do Álto l*egre - Bahia - ff'rpJ 13.SS?.1 1 1/üffi1-S4-

pruletturedscapata@yahoa.c§rfi ,i:ti rittAfiO0 cÂrfiry DÀ$lt!íl
;Â.#qg"?ü.27é
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prÕpiciando msbilidade parâ a *xêcr"lÇâG da,s atividades
Ínstitucionaie, tais trümo deslocamento de equipe§, transpCIrtÊ

de materiais üu atendimento a demandas êspecíficas, huscando,

âssirnr â resolHçâo de guêstÕes quÊ prünüvâm e f iciência,
ecünümââ e cüntinuidade nos serviÇos pribJ.i*+s prestados - O

docum*ntÕ rêsseltâ., a j-nda o {§ê a rnanutcnÇão corretiva ê

preventiva mantêm ü rreícul*,,êx(r pert*ito estada de conservaçâ*n

prolongando sua vida útil e evit,ando defe{t,ss decorrentes de

p€Çês cÕm prâão d* va}*dade vençido r al.ártr de cumtrrrir a s

taautenÇâo da garantiarecomend,açôes do f abricante pâra â fi ,

t,ácnica, fator preponderente parâ â sêgurenç*e confiabilid.ade
da frota.

O ETP, Fos §1Àô vez, âproÉunda â análise da nêcessidade,

descrêvê a ecluçã* escolhida de forma minuciose t q\t&,rLtifica a

demanda e est,ima os custçs, dernonstranda â ríabilidade técnÍca

da contratação. forara devida:nente i.dentifiçados os r*guisitos
da .::contrataçâo'r eua incluern manutenÇáo

prsventiva do v*iculo SF III I,TZ, , & priorldade
§ua seguranÇâ * hprn funeáçnaraento pere

Secretaria Municipal de Saude. O estudo

s rorretiva e

de garantir
as ÕpêraÇÕ*s da

pr§§ §egue corn a

avâliando suâ§

escolhida a

di retarnente em

anâlise de três soluçôes alternâtivas,
respectivas vantagrens e &**vantagens , sel:;,d,rs

terceira solução, qual seja & manutençâc

concessionária autori aada da ,aârcô.

â estÍrnativa da demarrda e de custo f oi levantada com base Êflr

prÕcêssos anteríçres d* pr*prio muná*ipio, resultanda nü valor
estj;aado de R$ { - 63?, 55. ü §YP dee}ara a âusência de

contrataçÕes correlatas üu interdepend*ntes e â inexÍstância
de i-rnpactos asbi-entais qu* demandexn medidas rnit igadoras . 0

docr:mento ratÍfica â Ílêces*idade, viabilidade e adeguaçâo da

PraF Joaquim Machado, í 70 - üentrr * Fonelf;ax: {"'7§} 3§90-22ã4222"1 * üEp 44§4540Ç
üapela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 'X 3.897,1 11100S1 -94 ,,- J

prut*tiuradecapsu@ahoo.c*rn ''!}ffi*u
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cCIntrataçâo, cânsiderando que â mânutenÇâ<r n& c*ncessionária
autorisada é â unicê tecnicalnente viável perâ preservar a

garârrtia de f ábrica, es sêncial pârâ â Adm:i-nistra ç&rs "

l[erao d6 RsferêÍrt:ig
O Termo de Re f erência do Pro**nso âdministrátivc:
delineia o obj Êtü da contrataçâa Çcr§rÕ a prestaÇâ

..de manutenÇão cürretirra e preveativa dê !{I}LUX

Placa §K§8182 r pôs t*qrpo de g,ârfr$tá*, tom, naturê
e regime de execuçâo indireto, condiçôes de exec

critérios de mediÇâo ê pagamento, ê &§ obrt$*çÕes

rtrn ü8512ü24,

ü de *erviçor
cs D§t 4x{ Í

v.a d"e s*rviço
uçâo, praãs§,

das partes.

I pegâmento sáo *laros,
estinado da ÇsntsataÇâo

praticáA$s peto raercado,

Acerca dos c.ritêriçs
prevendo qIJe * valor

de mediçãa

previamente

deverá ser compatível com oB valores
e 0 pagamentei será

t'iscal/fatura at,esta
contrato adnân*stra

realizado m*dian e apresentaçâo de }üota

de e llsta de E;çenho, §êr$ á necessidade de

t i vo f errual psrâ o va} o r em que s tâo ,

conforme 0 paráçraf único do artigo §5 da Sei mo 14.133/202L.

Constam ainda os r*qr"ris itos de habá[ít,açâo' ( j urÍdica , f isca] e

trabalhista, econômico]fiâanceiia ê têcnica ) estão

especif icados, e â dotaçãcl o,rÇerírentária ô devidamente

indicada.

§etisâtiva ds §erpeua & *erquira dê Sreçoe: O valor estimado da

contrataçâo { R§ 3 .924 t -? b) , a !{unicípio nâa rsalísou cotação dê

prsços da m*rr:crdo , d*§ considerando os preços cCIns tantes de

bancoe de dados púhlicos e âs quantidades â serem cçntratadas.
em consonâncj,a csÍn ü art. 23 da Lei no. 14,133/2L, § que deve

§êr imediatarnente providenciada a J untada .

Fraça Joaquim Machado, 170 * Centro * F*nplfax: (**7§) 3§W-2?Jâ,Í§§ã1 - CEp 44S4§-0§0
capela do,4lto Alegre - Sahia - CNFJ 13.s97.1't1/§üCI1-s4 :rF t[(ÂfixJian*xgm{iu,.l
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Pcret:sr &.rrí*lea s 1§**cnieo: ü artigo 72, inciso IV, exige
pareÇêr juridico e técnico, se far Õ ca§CI, ere demorrstrem o

atendimento dos reguisitos exiEidos. 0 pro*es§* contem CI §TP e

o TR, que pad"em ssr cons iderados es doci"irnentçs tecnirCIs gue

fundamentam â cr:ntraxaÇâü. O artigr: 53, §4"n da tei â*

14 . 133 I 7ü2L, eetabelece â obrigatnriedade do controle prêvio
da legalidade pÕr meia de pâ.rscêr j urldÍco nas contrataçÕes

dÍreta* - Ássim imperiêse o Í)resente pâre.#*§ ]trríciico pârâ fins
de análise de legalidader ê§*encial parâ.x.*nrnada de decisão

da autoridade camnpetente I*fa autoriaaçâo * ratificação da

dispensa.

DanonEtraçâo da toupatíbi l-i.dada Qrçrlwankári a:l I"oÍ

autos a declaraÇâo do

e Controle Ir:tern*)
setor cornpetent* t§ecretaria

t ê existênciaatestandt

j untada a*s

de §''inanças

de dotação

orçalnentária suficiente para cobrir as despesas decorrentes da

contrataçãr & â. *ompatibilidade com o Plano Plurianual iPpâ) e

a Lei de Díretrtees Orçamentárias., {ÍoDO} Í confçrsrre exigÍd* p*to
artigo 72, inciso v, da Lei no 14.133/2ü2L.

C*rryrovaçâo dos Raqr4*,e*.*êe ,*s §*à},*;taç*o: O artàgo 12, inciso
YI, exige s coqrpfovaçâo d* gue o contratado pxeenche o§

requisitos de hâhtilitação e qualificaçâ* m.ínàma nêcessâria.
I''oram j untados os documentos de irabiS-i taçâa j urídica,
regularidade fi-scal (f ederal r êstadual e municápa: da sede da

empresa) e trabalhista) .

Itutariaeç&o dâ .&utaridã,ds Ccryetents: O prÕress$ culminará co&

â rati f icaçâo da dispenea de licitaÇâü p*3^* Y rafeito
MunicipâIo âutoxidade c*mpetântê, confÇrrs§ *xigid* pelo artigo
72, inciso fX.

Pmça Joaquim Machado, 17ü - Centro * FonefÊax: (**7§) 3fi§ü-?2Wl?331 * ügP 44§45-üü0
tapela do AItü Alegre - Bahia - üNpJ 13.8§7.1 11Íüüü1-94 ,rr{6i3ft00C*rAgmÁSul,r

pr*tvrturadacap*la@yahaâ.§onn .,an/gÀ6194f,Z,;
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B,§, rffiIs$ucrE ss t{}§ssuilm romtnri s o rdrurgs ss Drspgssâ

?7 , O Terrno de Éef erência I o itern 6 . 4, estabelece quê o

pagamênto será reali rado medíante §ota ã"i s caLl Fatura
devidanente atestads , acornpanhado da resp*ctiva ltlota de

emprenhon e qu"ê não seriâ celebrad* contrato adrninist.rativo.

28. Tal medida

1{. 133121, que

pêquÊnê§ corüprâ§

encçntra âmparü &ü artigo 95,

& f*xmal i-z,açã,a d,*Ci spens â

Õr.r pr*otaçâo de **xvuços d* pt*rt

29. 0 formalismo extge fcstrataçâo de ffin contrato, sendo nulc *
de nenhum efeito ô cont.rato verh§1' tom a Â*írinistraçâo, excçto
nâs situaçôes de peq1uenes c$§Ipraras CIu prestação de serviços de

pronto pagaurente, d.ef inidcl*as a parti.r de um pataeaar de valor
estipulado rra a:rt . 95, § 2o , da Lei 1{ . } 33 /2L, atualizado pe}ei

Decreto no 12-ã43 de 2ü?,4-

30 . O doutrinador Ronny Chaxles Lopes de Torres, xr& obra *tÍ,ei§

de Licitaçôes publÍ*as comentadaso. 12. ed. rêv., âmp}. § atual
§ão Paulo , 20 â I , tratando â 'reupeitc daa, pêqrrenes compras ou

prestaÇâo de servíÇo_ de pront* ,p$§iêilrento, previstos no art, 95,

§ 2o, da Lei n' 14.1'3312023., âssj-rn l-ecional

§egunda o § â o. é nulo e de nenhurn efej-to o

eontrato verbal cssr & administraÇãâ, sâlvo ü

de peguenâs compsãs üu prestação de serviços
de pr*nto pagâmêntor &ss iÍn entendidas aguelas

de valor não superiar a m,S Lü. üü0, 00 (dee mil
refi.is ) . Ressalvadas as exceçôes, * formalisffio
exige & formataçác d* uffr c*ntrato üu

instrufirento congênere | §endo nulç e de nenlru:n

efeito o contrato verhal com a adrninistraçâo.

§2", da Lei
contratei parê

to pagâslento,

Fraça Joaquim Machada, 17ü - tentro *F*rzeÍfax: (""7§) 3SSü-ãã?2\?J,21* CEp 44645-üSS
tapela da Alto Alegre - §ahia - CNp-, 13.8S7.1 1 110001-S4
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0 leEi*lndor exe*tu*u ôs situaçÕes de pequenas

oompras CIu prestaçâo de *erviÇüs de pronto
pesâmertto. defini*do*âs a partir de um patamar

de valor{des mi1 reais)

31 , Crxrqrre rêssaltar, ainda, qu* ü doutr j-*ador Marçal Justen

Filhor Írâ ahra "Cssrentários À Leà §e LicitaÇÕes E ContraçÕen

AdmÍnistrativâs r' :, §ão Paul-o r 2A21, chaxr& at,enç&o perâ o fato
gue o art, 95 §?" * ü Íncisc rr, da Lej- n.§ 14.13312ü21, devem

§er interpr*tad,og de modo conj unto, entendendo da seguinte
maneira:

$ §3o ê 0
{LL fiêIIêm i

modç conjunto. ü inc, ãI
ved,ada a sub a'f itui Çã qr

cçntreYaaL RÕs c&§ü# *m

ser interpretados de

eatabelece que será

do instrwâento
que não re sultârsrn

obrigaçôes futuras para Õ contratado,

, , 
i*d*pend*ntÊeênte do valar , iTá o §? o prevê quê

eerá cabivsl â #*,ritrâtaçâCI.verha} êm cont,ratos

de übras ê servl--ços de valçr ât"ê de s mil
reais" L*go, dêve*§* reput,*,r q\.r* ;) dispers to rtÕ

in
hL

TT
\-. r Ál-

nda que

py*\re"L*ce sobre 0 pr*v zxtç
o rralor d* conürataç#* **:a

n0 §2o.

inferior
a f orma

completo

execuçãa

z, wtzL reeis, será *bxtç*T.,*.r:te

escrita e a adoçáo do instruin*nto
guando forem impastas ohrLgaçSes de

futura as contratadc

áa

3? . Ho presente râsü , & estimatj-va de *usto da cÕntratação ê d*

RS 4.637 ,55, Este valor sê enquadra no§ limites estabelecidos
pelo referido dispositívo legral pâra & dixpensa da formalizaçâo

de contrato, guê e de aY* Ê,$ L2.545r 11 {doae mil, quinhentoe e

Praça Joaquim Machado, 17ü * C*ntra * Fcnelfax: (*'75) 36S0-2??UAX * ÇC? 4464ffi0ü
Capela do AIto N*gr* * *ahia * CNPJ 13.&S7.1 111üü*1-*4

prat*ilarad*capela@yahr,ú.§ot11 j': 
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y#,Yrfrff ;}tr h ?t*lj*$üw &L frtrr
ü hy*L& *ü hLT* hL§#rux - w &t4tp,

quârÊnta a cincô refr.is e

p§oflrovida pelo §ecreto no

Gnzê c€nt*.v$§ ) r conf orrne atuali zaçâo

1ã.3{3 de ?.ü?,4.

33 . ües sa forrna , a. etpção pela nâo f ormalizaçâ* de contrata
administrativo, eubstituinda-o psr cutr*r instrumentos hábeis
coflIo & nota de empenho, e*tá êm confcrmidad* cclr$ * legislação
vigente, cÕnsiderando o baixç vulto da desp*sa ê & natureza do

serviço.

34. Desta f e ita. *rur.*nú*m** grl§ * procedirne nt"* atendeu
:

parcialmente as exiEência* prev*.*tas nô legislação *tinente.

11í- co§tru§írô

35 . â"nte o expostei ê cÕns idesândÕ ü análise detalha,la dÕs autErs

do Froces so Adm:Lnist.rativs *' 0I5 / 2Q25 , concLui pelc
ptr*aibilidedê. do psôaseErui-uen*n do prncedisento dê Diapeaea de

x,ícítaç*o n§ §,.*9{2625, com fuadaments n* ertigÕ 7 5 , inciso Iv
da Lei 14 . I 33 / 2l , exceto ,ss atendidae as recÕrrtendaçôes

exaradas, que, apos sanados üs vícàos formais * materiais
ident.if icados e, cün $s davido,s aSustes, epina a Àssessoria

Juridica pela a;rr§?{rçfr* do procêsoo de inexigibi tidade de

1 icitaÇão .

36 * Encamj-nhe-ee aÇ Gabinete do Pr*feito pêre ciêrrcia §

providências sugeridas .

Capela do &lto &}egre, Bahia, 03 de junho de 2ü?5

I
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fl$/ah*1\ \& k bryT Ltry

hÍJxz &Lw§* âeErâ$ÍO wh" sIlv1l
H* . 29 .2,7
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PREFEITURA IhIUHITIFAL ilE
TAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

DESPACTIO

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N'049/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação peftinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 04912025, objetivando a contratação da

ernpresa TOPAZIO VEICULOS LTDA, tan PJ sob o n' 13.398.20U0001-30, para

Contratação de empresa especi de de man utenção corretiva
C SKGSI82/BA do Fundo

mil seiscentos e trinta e

AREILA SO
Agente de Contratação

\
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1

i
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PHHFHITLIRA ffi UilITIHAt NE
§AP.EIA Bü ELTO ALEGRE " BAHIA

TERMo DE RATrrrca,çÃo
Dispensa de Licitação no 04912025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a ernpresa TOPAZIO

VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 13.398.20110001-30.

('onsiderando a configuração de situação prevista no Art. 75, Inciso IV. da Lei

14.133/2021e a necessidade da realização da contratação em questão;

Decido RatiJicor a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

ernpresa TOPAZIO VEICULOS LTDA, através de Dispensa de Licitação. autuada sob o no

Sec. Municipal de Saúde
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I

Í.
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I
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i

I

I

I
i

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 03 de Junho de 2025.

KERCIA



PREFHITURA IIfi UilITIPAL HE
CAPELA BO ALTO ALEGRE . BAI.IIA
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 049/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DB CAPBLA DO ALTO ALEGRE CIO EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Ar1. 75 Inciso IV da Lei
no 14.13312021, rutiJica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação,
ernbasado no diploma legal, à ernpresa TOPAZIO VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o no 13.398.201/0001-30, referente à Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL
4x4, Placa: SKG8I82/BA do Fundo Municipal de Saúde, no valor global de RS 4.637,55
(quatro mil seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), Cunrprindo assim
com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egregio 'fribunal de

Contas dos Mr-uricípios do Estado da Bahia.

Capela do AIto Alegre- BA, 03 de Junltt'r de 2025.

KERCIA S AS
de SaúdeSec.
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Irx'tRATO DE RATII'ICAÇÃO
Drsl,rINSA DE LICITAÇÃO N" 04912025

, l.tiNDo MUNICIPAI- »U SAÚOE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da ilahia, no uso r.lc sua.
irtibuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso lV da Lei n' 14.133/2021, rutilicu o proccdimcnto rlc'

contratação direta por Dispcnsa de licitação, embasado no diploma legal, à empresa TOPAZIO VEICULOS L l I).\"
irrscrita no CNPJ sob o n" 13.398.201/0001-30, referente à Contratação dc empresa especializ{dâ pâÍâ prestaçir) dc
serviços de manutenção corretivâ e proventiva por tempo de garantiâ da Hilux CS DSl,4x4, Placa: SKG8l82/llA
rlo Fundo Municipal de Saúde- no valor global de RS 4.637,55 (quatro mil seiscentos e I rinta e sete reais e cinqucota

'in(i) ccntávts), ('umprintlo assir.n curtr as clisposiçôes emenclas pela legislação aplictivel à cspécie e pelo Iigr+ilic
,,rrrrrll dc Contas tlos Muuicipios do Estado da llahia. Capela do Alto Alegrc- 84,03 clc.Íunho tlc 2025.

KERCIA AI,VARES NASCIM ENTO
Sec. Municipal de Sairde
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